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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: JECC Parnaíba Sede Cível 
 Última distribuição : 18/03/2019 

 Valor da causa: R$ 5.400,00 

 Processo referência: 0800981-76.2019.8.18.0123 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDMOLIMA DE ANDRADE (INTERESSADO) ADELMIR LIMA DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (INTERESSADO)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11279
885

13/08/2020 10:22 Decisão Decisão

11002
187

27/07/2020 18:49 ONCLUSÃO Certidão

11001
872

27/07/2020 18:31 Petição Petição

11001
873

27/07/2020 18:31 cálculo edimo lima Petição

10948
526

23/07/2020 20:20 INTIMAÇÃO DA CREDORA PARA APRESENTAR
DEMONSTRATIVO ATUALIZADO

Ato Ordinatório

10933
669

23/07/2020 13:09 Despacho Despacho

10626
833

06/07/2020 09:57 CONCLUSÃO Certidão

10621
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05/07/2020 18:37 Petição Petição
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05/07/2020 18:37 petição EDMOLIMA Petição

10042
439

02/06/2020 13:37 INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO QUANTUM Ato Ordinatório

99381
58

27/05/2020 19:30 Despacho Despacho

98985
01

25/05/2020 20:10 CONCLUSÃO Certidão

98984
95

25/05/2020 20:09 TRÂNSITO EM JULGADO Certidão

49493
45

25/05/2020 17:24 Petição Petição

98938
03

25/05/2020 17:24 cumprimento de sentença edimolima Petição

87036
95

06/03/2020 22:11 INTIMAÇÃO DA SENTENÇA Ato Ordinatório

60049
68

06/03/2020 13:16 Sentença Sentença

74931
28

05/12/2019 11:38 Petição Petição



49490
85

06/05/2019 12:52 Petição Petição

49490
90

06/05/2019 12:52 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PARN

Petição

49490
91

06/05/2019 12:52 Documenos Documentos

49479
04

06/05/2019 11:45 Ata da Audiência Ata da Audiência

49458
58

06/05/2019 10:06 Documentos Documentos

49458
60

06/05/2019 10:06 CARTA DE PREPOSTOS-1 Documentos

48974
90

30/04/2019 08:45 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

48976
17

30/04/2019 08:45 2585844_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

48976
21

30/04/2019 08:45 Anexo_01 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

48976
25

30/04/2019 08:45 Anexo_02_- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

48976
26

30/04/2019 08:45 CARTA DE PREPOSTOS- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

48976
28

30/04/2019 08:45 SUBSTABELECIMENTO-- PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

48976
29

30/04/2019 08:45 SUBSTABELECIMENTO_SUPERVISAO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

47430
33

11/04/2019 09:10 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

47430
40

11/04/2019 09:10 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

45262
40

19/03/2019 11:10 Citação Citação

45262
24

19/03/2019 11:09 Certidão Certidão

45214
09

18/03/2019 21:37 Petição Inicial Petição Inicial

45214
13

18/03/2019 21:37 ação edmo lima Petição

45214
15

18/03/2019 21:37 doc pessoais edmo lima Documentos



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI -
CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR: EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Rh.

Diante do requerimento de execução formulado pela parte credora, defiro o pedido de penhora via
BACENJUD para bloqueio dos valores por ela apresentados.

Após, intime-se a parte devedora para que se manifeste sobre o bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, com o
intuito de ofertar possibilidade de defesa sobre a validade e à adequação da penhora e dos atos executivos
subsequentes, sob pena de sua expropriação para pagamento da dívida, tal como disciplina o § 11.º do art.
525 do CPC.

Sendo negativo o bloqueio, intime-se parte credora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias,
indicando desde logo bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

Parnaíba, 12 de agosto de 2020.

Max Paulo Soares de Alcântara
JUIZ DE DIREITO

Num. 11279885 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX PAULO SOARES DE ALCANTARA - 13/08/2020 10:24:02
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081310222568600000010687650
Número do documento: 20081310222568600000010687650



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

TERMO DE CONCLUSÃO

             Nesta data, faço os autos CONCLUSOS ao gabinete do MM. Juiz de Direito, Dr. Max Paulo Soares
de Alcântara, diante da apresentação tempestiva do demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito.

 

              Do que, para constar, lavro este termo.

Parnaíba, 27 de julho de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 11002187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 27/07/2020 18:50:24
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072718490591300000010429588
Número do documento: 20072718490591300000010429588



 

petição

Num. 11001872 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADELMIR LIMA DE SOUSA - 27/07/2020 18:33:18
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072718315977200000010429240
Número do documento: 20072718315977200000010429240



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

PARNAIBA-PIAUI. 

 

 

 

Processo nº 0800981-76.2019.8.18.0123 

 

 

EDIMOLIMA DE ANDRADE, brasileiro, casado, autônomo, portador do 

RG. nº970.138SSP/PI e CPF nº 138.973.143-04 residente e domiciliado na 

rua Joaquim Santos n°607 bairro Campos, Parnaíba – Piauí, por seu 

advogado que esta subscreve, vêm com lhanheza e acatamento diante de 

Vossa Excelência apresentar cálculo atualizado do débito. 

 

 

 

Dados básicos informados para cálculo 

 

Descrição do cálculo dano material  

 

Valor Nominal R$ 2.362,50 

 

Indexador e metodologia de cálculo JF-Condenatórias em Geral 

(Res.267/2013) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/07/2018 a 27/07/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/07/2018 a 27/07/2020 

 

Dados calculados 

Num. 11001873 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADELMIR LIMA DE SOUSA - 27/07/2020 18:33:18
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072718315984200000010429241
Número do documento: 20072718315984200000010429241



Fator de correção do período 744 dias 1,058165 

Percentual correspondente 744 dias 5,816514 % 

Valor corrigido para 27/07/2020 (=) R$ 2.499,92 

Juros (744 dias-24,80000%) (+) R$ 619,98 

Sub Total (=) R$ 3.119,90 

Valor total (=) R$ 3.119,90 

Multa do art.475j 10%=,311,99 

 

Total 3.431,89 (três mil quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e nove 

centavos). 

 

Parnaíba - PI, 27 de julho de 2020  

 

ADELMIR LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO 

Num. 11001873 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADELMIR LIMA DE SOUSA - 27/07/2020 18:33:18
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072718315984200000010429241
Número do documento: 20072718315984200000010429241



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO
(Conforme do Provimento n.º 20/2014 da CGJ)

             Por ato ordinatório, INTIMO a parte credora dos termos do despacho de Id. 10933669, para que
apresente o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento, a teor do art. 524 c/c art. 801, ambos do CPC.

Parnaíba, 23 de julho de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 10948526 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 23/07/2020 20:21:33
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072320201926900000010379982
Número do documento: 20072320201926900000010379982



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060

E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Rh. 

Intime-se a parte credora para que apresente o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, a teor do art. 524 c/c art. 801, ambos do CPC.

Esclareço que no memorial deve conter: o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados; o termo
inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados.

Cumpra-se.

Parnaíba, 23 de julho de 2020.

Max Paulo Soares de Alcântara
JUIZ DE DIREITO

Num. 10933669 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX PAULO SOARES DE ALCANTARA - 23/07/2020 13:10:48
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072313093518300000010366275
Número do documento: 20072313093518300000010366275



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TERMO DE CONCLUSÃO

           Nesta data, faço os autos CONCLUSOS ao gabinete do MM. Juiz de Direito, Dr. Max Paulo Soares de
Alcântara, tendo em vista haver decorrido o prazo de 15(quinze) dias sem que a parte REQUERIDA
tenha efetuado o pagamento do quantum, apesar de devidamente intimada.

 

               Do que, para constar, lavro este termo.

Parnaíba, 6 de julho de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 10626833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 06/07/2020 09:58:53
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070609575271100000010083290
Número do documento: 20070609575271100000010083290



 

petição

Num. 10621339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADELMIR LIMA DE SOUSA - 05/07/2020 18:38:39
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Número do documento: 20070518373922900000010078114



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PIAUI. 

 

 

 

 

Processo n°0800981-76.2019.18.0123 

 

 

 

 

EDMOLIMA DE ANDRADE, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado que esta subscreve vem expor para no final requerer o que segue: 

Dado o não pagamento voluntário da obrigação por parte da requerida, a parte autora 

requer o cumprimento da sentença ID 9893803 com o acréscimo de 10%, o que totalizou 

a quantia de 3.384,49 (três mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove 

centavos. 

 

 

Nestes Termos 

 

Pede Deferimento 

 

 

ADELMIR LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO OAB/PI 6195 

Num. 10621340 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADELMIR LIMA DE SOUSA - 05/07/2020 18:38:39
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070518373932800000010078115
Número do documento: 20070518373932800000010078115



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO
(Conforme do Provimento n.º 20/2014 da CGJ)

               Por ato ordinatório, INTIMO a parte devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento do quantum determinado na decisão (art. 52, IV da Lei n.º 9.099/95), no
valor atualizado de R$ 3.077,24 (TRÊS MIL E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS), em não sendo efetuado no prazo assinado, ao montante da condenação será
acrescido multa de 10 % (dez por cento), com a consequente expedição de mandado de penhora
e avaliação (art. 523, § 1.º do CPC).

Parnaíba, 2 de junho de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 10042439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 02/06/2020 13:38:31
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060213374838700000009545159
Número do documento: 20060213374838700000009545159



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

 

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR: EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO 

Rh.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
do quantum determinado na decisão (art. 52, IV da Lei n.º 9.099/95), advertindo-a de que, em não sendo
efetuado no prazo assinado, ao montante da condenação será acrescido multa de 10 % (dez por cento), com
a consequente expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523, § 1.º do CPC).

Cumpra-se.

Parnaíba, 27 de maio de 2020.

Max Paulo Soares de Alcântara
JUIZ DE DIREITO

Num. 9938158 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX PAULO SOARES DE ALCANTARA - 27/05/2020 19:31:35
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052719305728200000009449808
Número do documento: 20052719305728200000009449808



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Parnaíba Sede Cível DA COMARCA DE PARNAÍBA
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva,
PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Seguro]
INTERESSADO: EDMOLIMA DE ANDRADE

INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

PARNAÍBA-PI, 25 de maio de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria da JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 9898501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 25/05/2020 20:11:14
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052520103683700000009413925
Número do documento: 20052520103683700000009413925



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede Cível 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a Sentença proferida nos autos transitou em julgado, eis que não houve recurso interposto.

O referido é verdade. Dou fé.

Parnaíba, 25 de maio de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível

Num. 9898495 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO - 25/05/2020 20:09:49
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052520091135500000009413919
Número do documento: 20052520091135500000009413919



 

cumprimento de sentença
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

PARNAIBA-PIAUI.  

 

 

 

Processo nº 0800981-76.2019.8.18.0123 

 

    

 

 

 

 

EDIMOLIMA DE ANDRADE, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG. 
nº970.138SSP/PI e CPF nº 138.973.143-04 residente e domiciliado na rua 
Joaquim Santos n°607 bairro Campos, Parnaíba – Piauí, por seu advogado 
que esta subscreve, vêm com lhanheza e acatamento diante de Vossa 

Excelência propor cumprimento de sentença, em face de 

SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço 

para notificações na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar – Rio de Janeiro – 

RJ, e o faz pelas razões fáticas e jurídicas abaixo aduzidas:  

Nos termos Da sentença prolatada ID 6004968, a requerida foi 

condenada a pagar a quantia de 7.087,50(sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos descontando a quantia já paga pela requerida de 

4.725,00 totalizou a quantia de 2,362,50(dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) acrescidos de juros e correções monetárias a 

totalizou a quantia de 3.077,24(três mil e setenta e sete reais e vinte e 

quatro centavos), (conforme cálculos abaixo). 

A Dívida é líquida certa e exigível, cabendo, portanto, o 

processo de execução proposto, prosseguindo o rito na forma prevista em 

Lei. 

Totalizando a importância de (3.077,24) três mil e setenta e 

sete reais e vinte e quatro centavos), atualizado até a presente data 
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conforme cálculos abaixo, devendo ainda, ser devidamente atualizado até a 

data do efetivo pagamento pelos encargos contratados para o período de 

normalidade.  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DANO MATERIAL  

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo JF-Condenatórias em 

Geral (Res.267/2013) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 14/7/2018 a 1/5/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/7/2018 a 25/5/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 657 dias 1,061562 

Percentual correspondente 657 dias 6,156214 % 

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 2.507,94 

Juros (681 dias-22,70000%) (+) R$ 569,30 

Sub Total (=) R$ 3.077,24 

Valor total 

(=) 

 

R$ 3.077,24 (TRÊS MIL E SETENTA E SETE REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) 
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Sendo cediço que a forma mais plausível para garantir a 

satisfação do débito é através de dinheiro, requer desde já, a penhora 

online, através do Bacen Jud.  

Por fim requer o processamento da presente ação, até a satisfação do 

crédito da exeqüente; 

   Dá - se ao pleito o Valor de R$ 3.077,24 (três mil e setenta e sete 

reais e vinte e quatro centavos). 

Pede e espera natural, Deferimento. 

 

 

Parnaíba - PI, 25 de Maio de 2020  

 

 

ADELMIR LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO OAB-PI 6195 
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ATO ORDINATÓRIO
(Conforme do Provimento n.º 20/2014 da CGJ)

                    Por ato ordinatório, INTIMO as partes dos termos da sentença de Id. 6004968

                     Parnaíba, 6 de março de 2020.

MARTA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Secretaria do JECC Parnaíba Sede Cível
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SENTENÇA

Vistos, etc.

Dispensado o relatório, decido.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Em preliminar, este juízo entende que a petição inicial, apresenta narrativa dos fatos e a delimitação do
direito subjetivo pleiteado, de modo suficiente ao exercício do direito de defesa pela parte acionada. 

Sobre os documentos necessários ao julgamento da lide também é prematura a avaliação de eventual
insuficiência, notadamente em virtude da necessidade de se analisar a contestação, conferir a dilação e o
ônus probatórios. 

Assevere-se, ainda, o princípio da informalidade que norteia o sistema dos Juizados Especiais, consoante os
termos dos artigos 2.o e 14 da Lei 9.099/95, orientador que determina atenuação do rigorismo tradicional do
processo. Com este pensar, não há que se falar em inépcia da inicial.

DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

Em preliminar, consigno a competência deste juízo para o processo e julgamento da causa. De fato, a lide
não apresenta maiores complicações materiais e a sua resolução, como será exposto adiante. Ademais, a ré
juntou laudo médico, o que reputo suficiente para a analise da lide.

Sem mais preliminares, passo a analise do mérito.

DO MÉRITO.

Restou formada a convicção deste juízo pela parcial procedência da demanda.

Restou comprovado que a parte autora foi vítima de acidente ocasionado por veículo automotor na data de
14/07/2018. A parte ré, apesar de reconhecer a perda permanente e parcial da lesão acometida pelo autor,
depositou apenas a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) não especificando o
critério adotado para fixar tal valor uma vez que não ficou esclarecido se a parte ré entendeu que a lesão do
autor é de intensa, média ou leve repercussão, conforme determina a Lei 6.194/74 ( art. 3º, II).

A parte autora, por sua vez, juntou aos autos documentos comprobatórios de que a perda de sua capacidade
funcional foi de 75% (setenta e cinco por cento), fato demonstrado através do parecer médico ( página 28 do
ID 4521415). Dessa forma, verifica-se a que o autor cumpriu com o ônus de provar o fato constitutivo de seu
direito, conforme o inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil.
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Para alcançar tal convencimento, foram importantes as alegações da parte autora e da ré, bem como a
análise do prontuário médico, boletim de ocorrência e em especial o atestado médico comprovando a perda
funcional permanente de 75% da capacidade do requerente.

Cumpre ressaltar que a parte ré registrou apenas impugnação em relação ao boletim de ocorrência, no
entanto, nenhuma prova foi produzida no intuito de afastar a certeza da documentação produzida pelo autor,
particularidade que denota não ter a parte requerida se desincumbido do ônus de provar os  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, tal como disciplina o art. 373, II do CPC.

DA APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74.

Cumpre ressaltar que a relação havida entre a seguradora e o requerente é de ordem obrigacional e regido
por legislação especial. Desse modo, o caráter obrigacional do DPVAT afasta a aplicação da legislação
consumerista. 

Nos termos do artigo 3º, II, da Lei nº 6.194/74 a indenização por invalidez permanente, total ou parcial é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Em complemento, o inciso II do parágrafo § 1.º da mesma
norma, prescreve que quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

No mesmo sentido, a Jurisprudência do STJ, consolidada sobre o tema:

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Assim, é certo que a legislação sobre a matéria sempre fez correlação entre o grau de invalidez apresentada
e o valor da indenização a ser paga. Portanto, o valor pago administrativamente ao autor deve corresponder
a sua incapacidade parcial sofrida.

Sendo assim, uma vez tendo o autor comprovado a sua incapacidade parcial permanente de membro inferior,
é aplicável o redutor de 70% indicada no anexo da Lei, seguida dos 75% previstos, no, II, § 1.º do art. 3.º
antes referido, o que redunda na quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), devendo haver, entretanto, a compensação da quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e
vinte e cinco reais) já depositada pela ré ( ID 4897621).

DO DISPOSITIVO.

Em razão do exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido proposto pela parte autora em face
de SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, JULGANDO EXTINTO o processo com
fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar a demandada: 

a) ao pagamento de prêmio do seguro, no importe de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), nos termos da fundamentação, incidindo juros desde a citação e a correção monetária desde a
data do sinistro, nos termos do Precedente nº 06 da Turma de Uniformização dos JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ.;

b) com a finalidade de evitar o enriquecimento sem causa, dada a comprovação de depósito realizado em
favor da parte autora no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), estabeleço que as
partes deverão compensar tal montante da obrigação ora reconhecida.

Sem custas ou honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado e sem qualquer manifestação no prazo de trinta dias, arquive-se.

Parnaíba, 6 de março de 2020.
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Max Paulo Soares de Alcântara
JUIZ DE DIREITO
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Em Anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA COMARCA DE PARNAIBA-PIAUI. 

 

 

 

EDMO LIMA ANDRADE, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem juntar 

documentos que comprovam mais ainda a sua invalidez, conforme audiência. 

 

 

 

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

ADELMIR LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO OAB/PI 6195 
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TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 11h30min, na sala de audiência do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba/PI (Juizado Sede), sob a presidência da Conciliadora
Elinete de Araújo Fontenele 28832, foi aberta a audiência una. Apregoadas as partes, verificou-se a presença
da parte autora, EDMO LIMA DE ANDRADE - CPF: 138.973.143-04, ID 970.138 SSPCE acompanhado de
seu advogado, Dr. ADELMIR LIMA DE SOUSA - OAB PI6195; presente à parte ré, por preposto, SR. PEDRO
IGOR ALBUQUERQUE COSTA, portador do RG 3.770.724 SSP/PI, e inscrito no CPF sob o nº
068.487.993.00, acompanhado do advogado Dr. ROMULO SILVA SANTOS OAB/PI 10133. Apesar de
tentada a conciliação e do alerta acerca dos riscos da continuidade do litígio, não houve composição
entre as partes. Facultada a palavra ao advogado da parte autora com o fito de que se manifeste sobre os
termos da contestação, aduziu: “MM. Juiz, a preliminar suscitada pela parte requerida não merece prosperar
uma vez que o Juizado Especial é competente para julgar o feito por não haver necessidade de perícia
médica pois consta nos autos laudo do instituto de medicina legal. Ainda a parte autora juntou aos autos
todos os documentos necessários a propositura da ação. Que a genérica peça contestatória da empresa
requerida não expressa a verdade e é mais uma de muitos processos em que é demandada. Pede
deferimento”. Ato continuo, a parte autora apresentou, em audiência, documentos relativos aos fatos, quais
sejam: relatório médico emitido no dia 08/04/2019, radiografias da coxa esquerda, bacia, coluna e um
escanograma, solicitou prazo de 48h para juntada. O advogado da parte requerente não se manifestou sobre
a documentação. As partes declararam que não havia mais provas a serem produzidas em audiência e
fizeram alegações finais remissivas. Ato contínuo, a Conciliadora fez os autos conclusos ao MM. Juiz
titular deste Juizado para proferir sentença. Nada mais havendo a acrescentar, encerrou-se a audiência,
bem como o presente termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado digitalmente
apenas pelo presidente deste ato, nos termos da Resolução CNJ 185/2013 e da Lei 11.419/2006. Finalizo
este termo, o qual digitei e subscrevo.
.

ELINETE DE ARAUJO FONTENELE
CONCILIADORA
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CARTA DE PREPOSTO...
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NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE 
SOUSA –CPF 068.264.813-24,JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO 
NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS 
NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, 
LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 
3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARILENE GOMES 
CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA 
ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM 
BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE 
SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 
3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00, PATRÍCIA RIBEIRO DO 
NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  
RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS 
PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE 
AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-
53,SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS 
SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER 
DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 
064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 
605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°  

08009817620198180123 que é Parte Autor (a) Srº(a EDMOLIMA DE ANDRADE, tramitando 
perante o(a)  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SEDE NA COMARCA DE PARNAIBA/PI 
  

Teresina (PI), 06 de maio de 2019. 
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Segue em anexo Contestação e documentos.
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2585844- C3/ 2019-01621/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARNAIBA/PI 

Processo: 08009817620198180123 

  

INCOMPETÊNCIA DO JEC: 
 

Necessidade de Prova Pericial. 
Incompatibilidade com o Rito 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDMOLIMA DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/07/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 
que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 
carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 
Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 
complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 
tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul3. 

Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 
prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 
deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 

Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 
da lei nº 9.099/95. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
03/01/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 14/07/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

                                                           
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 14/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 
(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

                                                           
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

Quanto a requerida tutela ainda que provisória de urgência, a mesma deixa de subsistir pela falta de TODOS os 

requisitos autorizadores do art. 294 e seguintes do CPC, pois não há provas inequívocas; não há verossimilhança 

das alegações; e não há risco de dano, uma vez que o conjunto probatório se apresenta deficitário como 

fundamenta a ré, assim, a decisão do MM Julgador deve ser no sentido do indeferimento da medida. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida  na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

  

                                                                                                                                                                                                         
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono HERISON HELDER 
PORTELA PINTO, inscrito sob o nº 5367/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PARNAIBA, 29 de abril de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

HERISON HELDER PORTELA PINTO 
5367 - OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 
inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 
TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDMOLIMA DE ANDRADE, em curso perante a ÚNICO JEC 
da comarca de PARNAIBA, nos autos do Processo nº 08009817620198180123. 

  

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDMOLIMA DE ANDRADE

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00030

CONTA: 000000134269-5

Nr. da Autenticação F06ADC9F7453CB2B
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDMOLIMA DE ANDRADE GENTE SEGURADORA S/A

3180516324 Parnaíba Invalidez Permanente

14/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM IMPLANTE DE FIXAÇÃO METÁLICA. POSTERIORMENTE, A VÍTIMA DESENVOLVEU
OSTEOMIELITE COM NECESSIDADE DE REABORDAGEM CIRÚRGICA. REALIZOU FISIOTERAPIA. ALTA DO
TRATAMENTO EM NOVEMBRO DE 2018.
Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Com sequela

21/12/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME, VÍTIMA DEAMBULA COM AUXÍLIO DE MULETAS, APRESENTANDO LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA
FLEXÃO (ADM 20º), EXTENSÃO (ADM 10º), ABDUÇÃO (ADM 20º) E ADUÇÃO (ADM 10º) DO QUADRIL ESQUERDO,
COM DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR. LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA FLEXO-EXTENSÃO (ADM EM 70º) DO
JOELHO ESQUERDO, COM DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR E SINAIS DE HIPOTROFIA MUSCULAR, COM
ENCURTAMENTO DO MEMBRO EM 5CM.

Médico examinador: Ismar Aguiar Marques Filho

CRM do médico: 3165

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49 ,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843 - 37, 
ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 
056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –
CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, 
ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 
016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 
006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 
002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, 
CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 
600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA 
SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS 
NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA 
FONTENELE –CPF 019.399.272-66,FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA 
E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, 
FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 
048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO 
DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR 
VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –
CPF 067.422.233-40, JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR 
LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 
022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE 
SOUSA –CPF 068.264.813-24,JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINE SOARES DO 
NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS 
NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, 
LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 
3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,MARILENE GOMES 
CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA 
ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM 
BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE 
SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 
3.510.782, PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS 
SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 
3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 
958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE 
ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-
15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 
061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE 
ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES 
DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF 
BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013-86 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°  

08009817620198180123 que é Parte Autor (a) Srº(a EDMOLIMA DE ANDRADE, tramitando 
perante o(a)  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SEDE NA COMARCA DE PARNAIBA/PI 
  

Teresina (PI), 29 de abril de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 
9051, ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE 
SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATIST A LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR 
SOARES LIMA JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY  CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 
12.549, ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA 
BARROS - OAB/PI SOB O Nº  13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  

14.026,BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 
12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº  10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB 
O Nº 8690, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB 
O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA 
SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, ELKENIELLE ME NDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 
MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SO ARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA 
LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE 
ALMEIDA- OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINT O VIEIRA 
DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIR A DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 
7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS 
ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 
9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI S OB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE 
CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB 
O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 
2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE 
SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTI NS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA 
NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIK HAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-
OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA 

GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB 
O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – 

OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO 

CARTUCHO MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-
OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, 
advogado, inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA 
PESSOA DOS ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que l he move  )  EDMOLIMA DE 

ANDRADE, em curso perante a(o)   JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SEDE NA COMARCA DE 

PARNAIBA/PI  Nos autos do Processo Nº 08009817620198180123. Contudo – para que se 
produza os efeitos legais – o nome a ser registrado  na capa dos autos do 
processo em epígrafe é do advogado – DRº. EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 

1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  646/N, Centro, 
Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo este ser com unicado de eventuais 
intimações de praxe (inclusive publicações oficiais ) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 29 de abril de 2019. 
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SEGUE EM ANEXO O AVISO DE RECEBIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento n.º 20/2014 da CGJ/PI)

FINALIDADE: a CITAÇÃO da parte ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. de todo conteúdo
da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, bem como a sua INTIMAÇÃO para comparecer à AUDIÊNCIA UNA na SEDE
deste JUIZADO ESPECIAL situada no Fórum da Comarca de Parnaíba "Desembargador Salmon Lustosa", na Avenida
Dezenove de Outubro, n.º 3495, Térreo, Bloco "B", Bairro Conselheiro Alberto Silva, CEP 64209-060, Parnaíba/PI.

DATA DA AUDIÊNCIA: 06/05/2019 11:30 h

OBSERVAÇÕES: No ato, não obtida a conciliação: 1) deverá a parte ré, pessoalmente ou por intermédio de seu advogado,
oferecer resposta escrita ou oral acompanhada de documentos; 2) apresentar, querendo, até 03 (três) testemunhas,
independente de intimação; 3) caso a parte interessada pretenda a intimação das testemunhas, o pedido deverá ser
formulado no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência (art. 34, § 1.º da Lei 9.099/95); 4) Nas causas de valor superior a 20
(vinte) salários mínimos, é obrigatória a presença de advogado; 5) Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá
apresentar no ato da audiência a respectiva carta de preposição, sob pena de revelia; 6) Fica a parte ré alertada sobre a
possibilidade de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6.º, VIII, do CDC; 7) Este processo tramita por meio do
sistema PJe disponível em https://tjpi.pje.jus.br/pje/login.seam.

ADVERTÊNCIAS: Não comparecendo a parte requerida ou não sendo contestada a demanda no prazo marcado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz (art. 20 da
Lei n.º 9.099/95).

VALOR DA CAUSA: R$ 5.400,00.

ANEXO: cópia do inteiro teor da petição inicial.
Parnaíba, 19 de março de 2019.

JULIO CESAR MENDES BEZERRA
Secretaria do JECC Parnaíba Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - JECC Parnaíba Sede 
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum Salmon Lustosa, Bloco B, Térreo, Alberto Silva, PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060
E-mail: jecc.phb@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3322-3273

PROCESSO Nº: 0800981-76.2019.8.18.0123
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO: [Seguro]
AUTOR(A): EDMOLIMA DE ANDRADE
RÉU(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, realizei a triagem, constatando que:

I - A classe processual está correta e os assuntos são pertinentes à demanda;

II - Os documentos acostados à inicial encontram-se legíveis;

III - Todas as partes e o advogado subscritor da inicial estão devidamente cadastrados no sistema PJe,
bem como a qualificação dada pela parte demandante e os documentos apresentados estão
convergentes;

IV - Foram preenchidos os demais requisitos da petição inicial (o fato e os fundamentos jurídicos do
pedido; o pedido com as suas especificações; e o valor da causa);

V - Uma das partes possui domicílio ou estabelecimento nesta Comarca;

VI - Há instrumento de mandato anexo ao autos eletrônicos;

VII - Consultando o Projudi e o Themis Web, verificou-se que não há demanda similar a esta distribuída
no sobredito sistema.

O referido é verdade. Dou fé.

Parnaíba, 19 de março de 2019.

JULIO CESAR MENDES BEZERRA
Secretaria do JECC Parnaíba Sede
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petição inicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 

PARNAIBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDMO LIMA DE ANDRADE, brasileiro, casado, autônomo, portador do 

RG. nº970.138SSP/PI e CPF nº 138.973.143-04 residente  e domiciliado na 

rua Joaquim Santos n°607 bairro Campos, Parnaíba – Piauí, vêm 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado in fine assinado, com ‘escritório profissional localizado na Rua 

Antonieta Veloso n° 312 bairro Rodoviária,Parnaiba-Piaui, para propor, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria 

a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA  

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço para notificações na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar – Rio de 

Janeiro – RJ, pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas:  

 

I. DOS FATOS  
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O requerente, foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 14/07/2018, 

conforme demonstra a cópia do boletim de ocorrência anexa, portanto é 

beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT, que compreende invalidez, prevista no artigo 3º da Lei nº 6194/74, 

conforme comprovam os documentos inclusos.  

Em virtude do acidente, sofreu lesões equivalendo a 75% de incapacidade, 

fratura de fêmur e quadril, encurtamento de membro, hipertrofia glútea, 

claudicação, complicações de osteomielite, ficando inválido conforme 

demonstra o laudo médico assinado pelo Médico Felipe Machado e do 

instituto médico legal anexo e fotografias anexas). 

 O requerente, administrativamente requereu junto a seguradora ré, o 

pagamento da indenização do Seguro DPVAT, que tem direito e lhe é 

garantido por lei, apresentou toda a documentação exigida pela seguradora, 

tendo sido disponibilizado pagamento parcial da indenização. 

 Acontece Excelência que  o autor recebeu apenas a ínfima importância de 

R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) (doc. anexo), valor 

este inferior ao valor fixado pela Lei 6.194/74, razão pela qual é proposta a 

presente ação, para pleitear a diferença existente entre o valor recebido e o 

devido. 

 Vejamos. 

 II. DO DIREITO  

A indenização por invalidez no Seguro DPVAT tem como um de seus 

escopos, dentre   outros, fornecer uma indenização em dinheiro àqueles que 

experimentaram danos pessoais oriundos de acidente de trânsito. Aliás, essa 

cobertura por invalidez permanente está expressa no já citado art. 3º da Lei 

nº 6.194/74.  

Por seu turno, o art. 4º do mesmo diploma nos indica a quem deve ser paga 

tal indenização: Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na 

constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 

herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente á 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

 A situação do postulante se subsume perfeitamente à segunda parte do 

dispositivo, pois foi vítima de acidente automobilístico, sendo indiscutível, 

então na qualidade de beneficiário do seguro em comento. Assim, fixado este 

entendimento, resta agora determinarmos qual o correto valor a que tem 

direito.  
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A Lei nº 6.194/74, mais uma vez esclarece a esse respeito: “Os danos 

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º (seguro obrigatório) 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: a) 40 (quarenta) vezes o valor do salário mínimo vigente no 

país – no caso de invalidez” – grifo e destaque nosso. Resta patente, então, 

que a indenização por invalidez permanente no Seguro DPVAT, segundo 

dispõe o art. 5º, § 5º da Lei nº 6.194/74, far-se ia mediante a aplicação de 

“percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 

suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 

trabalho e da classificação internacional das doenças”. Esses percentuais 

seriam aplicados sobre os 40 (quarenta) salários mínimos e obteríamos o 

valor devido.   

Documentos exigidos para pagamento da indenização  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no 

Seguro DPVAT ao postulante deverá apresentar documentos capazes de 

demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário. 

Essa a exigência do art. 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74: Art. 5º. O pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. § 

1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 

época da liqüidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo 

de trinta dias da entrega dos seguintes documentos:  

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;  

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 

hospital, ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  

 

Além desses documentos, para a comprovação da invalidez permanente é 

exigida também a apresentação de laudo do Instituto Médico Legal da 

circunscrição do acidente.  

Seguindo orientação da seguradora o postulante encaminhou dentre os 

documentos exigidos pela lei, prontuários médicos, fichas de atendimento e 

tudo o mais que foi exigido para a elucidação do sinistro, bem como seus 
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documentos pessoais, autorização de pagamento, etc.  Conclui-se, portanto 

que: O autor está amparado pelo direito conforme preceitua a lei nº 6.194/74; 

Os documentos necessários a comprovação dos fatos foram devidamente 

entregues a requerida.  

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/07. SEGURO DPVAT. 

REDUÇÃO PARA R$ 13.500,00 Entendemos que a Lei 11.482/08, 

originária da medida provisória 340/07, que reduziu a indenização do seguro 

DPVAT para R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), é, a nosso ver, 

inconstitucional. E, como Lei inconstitucional não produz nenhum efeito na 

esfera jurídica, prevalecendo a indenização prevista na Lei 6.194/74, 

consistente em 40 salários vigentes na época da liquidação do sinistro, ou 

seja, na data do transito em julgado da sentença condenatória que resultar 

favorável ao autor. O art. 8º dessa nova Lei, que alterou o art. 3º, da Lei 

6.194/07, a qual dispõe sobre o seguro obrigatório DPVAT, é 

inconstitucional, como se demonstrará a seguir. Antes, porém, de 

adentrarmos na matéria que trata da inconstitucionalidade da Lei, cumpre 

discorrer sobre a possibilidade do controle da constitucionalidade, em ação 

individual, realizado por meio do Juiz ou do Tribunal.  

Todo ato legislativo ou normativo que contrariar a Lei Fundamental de 

organização do Estado deve ser declarado inconstitucional. A Constituição 

Federal delimita o poder do Estado, assegurando o respeito não só aos 

direitos individuais (normas materiais) como ao processo legislativo (normas 

formais), cujas leis não podem ser elaboradas em desacordo com a 

constituição, sobretudo quando para violar o direito adquirido (art.5, 

XXXVI, CF), nos casos de acidentes ocorridos antes da vigência da nova 

Lei, a dignidade da pessoa humana (art.1º, III, CF), o recebimento à justa 

indenização por ato ilícito (art.5, X, CF) e o processo legislativo (art.62, 

caput, CF). Inconstitucionalidade é, assim, a incompatibilidade entre um ato 

legislativo ou administrativo e a Constituição Federal. No caso presente, 

temos que a Lei 11.482/07, no que diz respeito ao seu art. 8º, apresenta vício 

de inconstitucionalidade desde sua origem, ou seja, na formação do processo 

legislativo, uma vez que a medida provisória que a originou (MP 340/06) 

não preenche os pressupostos de relevância e urgência preconizados pelo 

art.62º, caput, da Constituição Federal. Neste sentido, assim decidiu com 

brilhantismo o Excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Juá-MT, Dr. 

Douglas Bernardes Romão, no Processo nº 135/2007 e, 20/05/200/, in verbis: 

“Tribunal de Justiça do Mato Grosso Processo Cível nº 135/2007 – 

Comarca Juará Código 23497 Indenização Securitária – Seguro DPVAT 

Requerente: Maria Aparecida da Silva Requerido: Generali do Brasil 
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Companhia Nacional de Seguros Sentença com resolução de mérito 

própria – não padronizável proferida fora de audiência Folhas: Sentença 

com resolução de mérito Autos 23497-2007/135 Requerente: Maria 

Aparecida da Silva Requeridos: Generali do Brasil Companhia Nacional 

de Seguros 1. Dispensado o relatório (art. 38, Lei 9.099/95). 2. Das 

preliminares  

Improcede a preliminar de carência da ação, pois o princípio do amplo 

acesso à justiça (art. 5º, inc. XXXV, CF/88) não requer, como condição da 

ação, a pretensão resistida.  

pretensão (Anspruch), para ser exercida, ante a teoria abstrativista da ação 

(Wach), não requer verificação de resistência ou não. Por outro lado, 

eventual resistência à pretensão não é condição suspensiva (art. 128, CC), 

para o exercício da actio, pois, do contrário, estar-se-ia condicionando o 

próprio acesso à justiça, norma de eficácia imediata que não permite 

hermenêutica restritiva. Por outro lado, o instituto da condição suspensiva 

(art. 128, CC) regula a eficácia de direitos materiais e não de direitos 

públicos subjetivos abstratos, como é a actio. Ressalte-se também que o 

princípio da actio nata, como condição de procedibilidade, refere-se à 

ciência inequívoca do titular da pretensão, para se averiguar o nascimento 

ou não da pretensão, mas não se refere à ciência inequívoca do sujeito 

jurídico em face do qual se dirige a pretensão. Pondere-se, ainda, que o 

esgotamento de vias administrativas, já o diz vetusta doutrina e 

jurisprudência (Súmula 213, TFR), não é condição para o exercício do 

acesso à justiça. 3. Da causa madura A matéria prescinde de instrução 

oral, pelo que possível à aplicação do art. 330, inc. I, CPC, considerando-

se satisfeitos os elementos probatórios exigidos pela Lei 6.194/74. 4. Da 

dispensa de quitação do seguro O art. 7º, Lei 8.441/92, deve ser 

compreendido sob a teoria da responsabilidade social, de cunho objetivista, 

ao invés de ser analisada sob a ótica do contrato de seguro regulado pelos 

arts. 757 a 802, todos do CC, pelo qual a não realização do prêmio implica 

em impossibilidade da indenização (art. 763, CC). Porém, os princípios da 

responsabilidade social objetiva eliminam a estrita correlação de 

contraprestações, permitindo, sob o princípio do solidarismo e da justiça, 

a indenização, mesmo sem realização do prêmio. Acompanho, portanto, a 

jurisprudência do STJ, Resp. 579891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, 3ª T, j. 10.08.04, DJU 08.11.04, p. 226; STJ, Resp 

68.146/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª T. DJ 17.08.98. 

Acompanho, ainda, a Súmula 257, STJ. 5. Da indexação pelo salário 

mínimo A Lei 6.205/75 não revogou o art. 3º, Lei 6.194/74, pois o que ela 
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veda é que o salário mínimo constitua-se como índice de correção 

monetária, não como valor de indenização, conforme se depreende da 

exegese do art. 2º, Lei 6.205/75, que menciona que o salário mínimo será 

substituído por outro índice de correção monetária. Por outro lado, o art. 

7º, inc. IV, CF/88, em sua expressão ‘vedada sua vinculação’ significa que 

a percepção do salário não deve ser livre e independente, não estando 

atrelada a qualquer outra condição que não a do trabalho realizado. 

Acompanho, portanto, a jurisprudência do STJ, REsp 153209/RS, Rel. 

Min. Carlos Alberto Direito, j. 22.08.01, DJ 02.02.04. Neste Acórdão, veja-

se o voto do Min. Aldir Passarinho Júnior: “Portanto, neste caso, não me 

parece que seja a aplicar quarenta salários mínimos como um indexador, 

mas, sim, como base de indenização legal. Ele é o próprio valor da 

indenização e não um valor de correção da indenização. Por essas 

circunstâncias particulares da espécie, parece-me que ele não estaria na 

restrição da Constituição Federal; ele é o valor-base da indenização; assim 

foi contratado e cobrado com base naquela estipulação.” Veja-se, também, 

STF, ADPF-MC 95/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, d.j. 

31.08.06, DJe 013, DJ 11.05.07, pp 47:  

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO 3º DA LEI 

FEDERAL N. 6.194. SEGURO OBRIGATÓRIO. PRECEITO QUE 

DISCIPLINA OS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA 

TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS 

OU NÃO. FIXAÇÃO DOS VALORES EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. Avenida Governador Chagas Rodrigues, 

853, Centro Cep.: 64.200-490 - Parnaíba-PI Fone/fax: 3322 4469 – Cel. 

9926-8747 ADVOCACIA e CONSUL TORIA Causa Cíveis, Trabalhistas, 

Administrativas... Dr. Francisco José Gomes da Silva OAB/PI nº 5234/07  

FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO 

CARACTERIZADOS. MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. 1. O artigo 

3º da Lei federal n. 6.194 vincula ao salário mínimo as indenizações pagas 

em decorrência de morte, invalidez permanentes e despesas de assistência 

médica e suplementares resultantes de acidentes causados por veículos 

automotores de via terrestre. 2. O Tribunal dividiu-se quanto à 

caracterização do fumus boni iuris e do periculum in mora: i) votos 

majoritários que entenderam ausentes o fumus boni iuris e o periculum in 

mora, eis que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil não vedaria 
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a utilização do salário mínimo como parâmetro quantificador de 

indenização e a Lei n. 6.194 teria sido inserida no ordenamento jurídico 

em 1.974, respectivamente; ii) votos vencidos, incluindo o do Relator, no 

sentido de que o fumus oni iuris estaria configurado na impossibilidade de 

vinculação do salário mínimo para fins remuneratórios, indenizatórios - 

embora em situações excepcionais esta Corte tenha manifestado 

entendimento diverso - e o periculum in mora evidenciado pela existência 

de inúmeras decisões judiciais que, aplicando o texto normativo 

impugnado, impondo às entidades seguradoras obrigações pecuniárias. 3. 

Medida cautelar indeferida, contra o voto do Relator, que determinava a 

suspensão do trâmite dos processos em curso que respeitem à aplicação do 

artigo 3º da Lei n. 6.194, de 19 de dezembro de 1.974, até o julgamento 

final do feito. Neste sentido, mutatis mutandis, veja-se Segunda Turma 

Recursal, Recurso Cível – Classe I – nº 142/05, Rel. Dr. Nelson Dorigati, 

d.j. 14.06.05: “DPVAT. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.441/92. 

INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. A indenização pode ser cobrada mesmo tendo 

ocorrido o acidente previamente à modificação da Lei 6.194/74 pela Lei 

8.441/92 e antes da formação do consórcio de seguradoras. A vítima não é 

obrigada a demonstrar que o seguro fora pago ou mesmo juntar o DUT do 

causador do dano. A dispensa da apresentação do DUT para o recebimento 

da indenização precede à vigência da Lei 8.441/92, sendo dispensável a 

prova do pagamento do prêmio de seguro do veículo em acidente ocorrido 

sob a égide da Lei 6.194/74, por não conter tal exigência. Não pode ser 

exigida a apresentação do comprovante de pagamento do prêmio do 

seguro, mesmo no caso de acidentes automobilísticos ocorridos na 

vigência da Lei 6.194/74. É pacífica a jurisprudência segundo a qual o art. 

3º da Lei 6.194/74 não foi revogado, porquanto, ao adotar o salário-

mínimo como padrão para fixar a indenização devida, não o tem como 

fator de correção monetária. Quanto às instruções e circulares do Cnsp e 

Susep, incide o En. 107, Fonaje, verbis: Enunciado 107 - Nas indenizações 

por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários 

mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou 

Susep (aprovado no XIX Encontro – Aracaju/SE).  

6. Da inconstitucionalidade incidenter tantum da alteração da Lei 

6.194/74, pela Lei 11.482/07 e MP 340/06 Sabe-se que a Lei 11.482/07, 

alterou o art. 3º, Lei 6.194/74, reduzindo o valor de indenização, 

consolidando a MP 340/06. Porém, referida alteração apresenta-se 
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inconstitucional, ante o princípio da vedação do retrocesso. A doutrina 

jurídica do ambiente pós-positivista procura consolidar o princípio da 

vedação de retrocesso, pelo qual, em síntese apertada, se o ordenamento 

jurídico atingir determinado patamar de avanço em direitos fundamentais, 

não se torna compatível com a Constituição a supressão, por ato legislativo 

ou decisão judicial, do patamar atingido até então, tampouco a diminuição 

de concreção já estabelecida. Referido princípio encontra-se fundado nas 

seguintes premissas: a) Constitucionalismo pós-positivista: pelo qual, 

resguardando-se as matizes diferenciais de suas diversas tendências 

teóricas, incumbe à Constituição albergar o complexo axiológico 

compartilhado pelos variados setores sociais, na circunstância histórica do 

pós modernismo, intensificando o debate sobre direitos fundamentais e 

sobre o valor justiça. Neste contexto, a premissa da completude e coerência 

interna do sistema, elementos próprios da época positivista, é substituída 

pela noção de Constituição como um complexo aberto de regras e 

princípios ; b) Caráter ainda dirigente da Constituição de 1988: embora 

encontrando-se sob contra-argumentação oriunda da polêmica tese da 

“morte da Constituição”, lançada por Canotilho, a refletir o contexto sócio 

-econômico do neoliberalismo, o dirigismo constitucional ainda pode ser 

sustentado pela existência de normas programáticas, definindo direitos 

prestacionais, imposições constitucionais e isonomização, seja pela 

regulamentação de direitos das minorias, seja pelo instituição da ação 

afirmativa ; c) Centralidade e preponderância dos direitos fundamentais: 

através do art. 5º, § 2º, e art. 60, § 4º, ambos da CF/88, os direitos 

fundamentais assumem uma centralidade no sistema ; Na jurisprudência, 

o princípio da proibição do retrocesso recebe, por ora, tímidas apreciações. 

Em voto vencido na Adin. 2.065-DF, o Min. Sepúlveda Pertence adota o 

princípio: “(...) Certo, quando, já vigente à Constituição, se editou lei 

integrativa necessária à plenitude da eficácia, pode subsequentemente o 

legislador, no âmbito de sua liberdade de conformação, ditar outra 

disciplina legal igualmente integrativa de preceito constitucional 

programático ou de eficácia limitada; mas não pode retroceder – sem 

violar a Constituição – ao momento anterior de paralisia de sua efetividade 

pela ausência de complementação legislativa ordinária reclamada para 

implementação efetiva de uma norma constitucional. Vale enfatizar a 

esclarecer o ponto. Ao contrário do que supõem as informações 

governamentais, com o admitir, em tese, a inconstitucionalidade da regra 

legal que a revogue, não se pretende emprestar hierarquia constitucional 

à primeira lei integradora do preceito da Constituição, de eficácia limitada. 

Pode, é óbvio, o legislador ordinário substituí-la por outra, de igual função 
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complementadora da Lei Fundamental; o que não pode é substituir a 

regulamentação integradora precedente – pré ou pós constitucional – pelo 

retorno ao vazio normativo que faria retroceder a regra incompleta da 

Constituição à sua quase impotência originária.” Também, em voto 

vencido, na Adi 3.105-DF, o Min. Ceslo de Mello tangencia o princípio da 

proibição do retrocesso. Ressalte-se haver dois Acórdãos dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul; autos 

2003.60.84.002388-1 e 2003.60.84.002458-7, Relator de ambos o Juiz 

Renato Toniasso, julgado em 26.04.04, disponíveis em www.cjf.gov.br, o 

tema recebeu tratamento jurisprudencial. A responsabilidade indenitária 

pelo DPVAT configura direito fundamental. De um lado, porque 

corresponde ao princípio do solidarismo (art. 3º, inc. I, CF/88). De outro 

lado, porque referida indenização corresponde a direito individual 

homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (art. 127, CF/88), 

conforme precedentes. Veja-se, a título de exemplo, STJ, Resp 797963/GO, 

3ª T., Rel. Mina. Nancy Andrighi, d.j. 07.02.08, DJ 05.03.08; p. 1: 

PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - DPVAT. 

DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. LEGITIMIDADE E 

INTERESSE PROCESSUAIS CONFIGURADOS. - O Ministério Público 

tem legitimidade processual extraordinária para, em substituição às 

vítimas de acidentes, pleitear o ressarcimento de indenizações devidas pelo 

sistema do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT, mas pagas a 

menor. - A alegada origem comum a violar direitos pertencentes a um 

número determinado de pessoas, ligadas por esta circunstância de fato, 

revela o caráter homogêneo dos interesses individuais em jogo. 

Inteligência do art. 81, CDC. - Os interesses individuais homogêneos são 

considerados relevantes por si mesmos, sendo desnecessária a 

comprovação desta relevância. Precedentes. - Pedido, ademais, cumulado 

com o de ressarcimento de danos morais coletivos, figura que, em cognição 

sumária não exauriente, revela a pretensão a tutela de direito difuso em 

relação à qual o Ministério Público tem notórios interesse e legitimidade 

processual. Recurso  

 

Especial conhecido e provido. A densidade axiológico-normativa da 

responsabilidade indenitária pelo DPVAT é relevante ao ponto de 

prescindir de pagamento do prêmio do seguro (Súmula 237, STJ, poder ser 

cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente antes da modificação da Lei 

6.194/74 e Lei 8.441/92 e até previamente à formação do consórcio de 
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seguradoras. Neste sentido, STJ, 621962/RJ, 4ª T., Rel. Min. César Asfor 

Rocha, d.j. 08.06.04, DJ 04.10.04, p. 325: AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FALTA DE PAGAMENTO DO 

PRÊMIO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 

8.441/92. VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. "A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização". Verbete n. 257 da Súmula do STJ. A indenização devida a 

pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 

pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente previamente à 

modificação da Lei 6.194/74 pela Lei 8.441/92 e antes da formação do 

consórcio de seguradoras. Precedentes. O fato de a vítima ser o dono do 

veículo não inviabiliza o pagamento da indenização. Recurso conhecido e 

provido. Portanto, a redação dada ao art. 3º, Lei 6.194/74, pela Lei 

11.482/07 e pela MP 340/06, ofende ao princípio da vedação de retrocesso, 

por pertencer a responsabilidade indenitária mediante DPVAT um direito 

fundamental. 7. Dispositivo Do exposto: a) Declaro a 

inconstitucionalidade incidenter tantum da redação dada ao art. 3º, Lei 

6.194/74, pela Lei 11.482/07 e pela MP 340/06; b) Condeno a requerida ao 

pagamento relativo ao DPVAT, nos termos do art. 7º, Lei 8.441/92, no 

montante de 40 (quarenta) quarenta salários mínimos, conforme o art. 3º, 

inc. IV, alínea ‘a’, Lei 6.194/74; c) Correção monetária desde a 

propositura da ação (art. 1º. § 2º, Lei 6.899/81); d) Juros de mora fixados 

em 1% ao mês (art. 406 c/c art. 407, ambos do CC, c/c art. 161, CTN), 

contados a partir da citação (art. 405, CC); e) Após o trânsito em julgado, 

arquive-se. Juara, 20.05.08. Douglas Bernardes Romão Juiz de Direito”. 

III - DA AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA  

Na contramão da proteção da dignidade da pessoa humana, a Lei 

11.945/2009 promove um verdadeiro parcelamento do corpo humano, 

quantificando-o aos pedaços. Os operadores do direito, notadamente aqueles 

que litigam na área do Seguro Obrigatório estão familiarizados – e 

escandalizados – com a forma pela qual a Seguradora Líder conduz um 

acordo naqueles “mutirões” de Seguro DPVAT. Uma debilidade na 

clavícula, é um valor, pouco importando a extensão da debilidade acarretou 

em sua vida profissional. Enfim, trata-se de um leilão, em que peças de carne 

humana são quantificados. Ora, refoge a qualquer senso de dignidade a 
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imposição o tabelamento do corpo humano como se cada parte tivesse 

um valor. A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a uma 

compra de açougue, em que se atribui um valor a uma alcatra ou a um contra-

filé. A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a ponto de se 

permitir que a lei – influenciada pelos lobbies das seguradoras – promove o 

loteamento do corpo humano, de forma mecânica, ausente de qualquer juízo 

de humanidade e dignidade, de forma fria, a ponto de comparar-nos a meros 

bovinos.  

Felizmente, setores do ordenamento jurídico não estão alheios e insensíveis 

a esta questão: as Turmas Recursais cíveis do Estado do Maranhão lançaram 

o enunciado nº 26, que merece ser transcrita, dado o seu valor:  

26 – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe 

o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado 

de direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião do dia 

31/08/09). (destaque nosso)  

Desta forma, necessário que os tribunais tomem consciência do que está em 

jogo: de efetividade ao princípio cardeal da Constituição da República ou 

ceder aos grupos econômicos de pressão e reduzir o ser humano a um mero 

pedaço de carne, quantificado de acordo com a parte de seu precioso (?) 

corpo, enfim, “[...]ser desumano, isto é, contrário à dignidade da pessoa 

humana, tudo aquilo que puder reduzir a pessoa (o sujeito de direitos) à 

condição de objeto.”  

IV - DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A indenização do seguro DPVAT 

é de cunho social, devendo o valor amenizar as seqüelas oriundas do sinistro. 

No que se refere a antecipação de tutela, enfatizamos que é perfeitamente 

cabível em sede de Juizados Especiais. Neste sentido: “É compatível com o 

rito estabelecido pelo Lei nº 9.099/95 a tutela antecipada a que alude o Art. 

173 do CPC” (Enunciado nº 6, da Reunião realizada com os juízes das 

Varas Cíveis e dos Juizados Especiais do Rio de janeiro, Dez 1995. Marisa 

ferreira dos Santos, Des. TRF3ª Reg. E ex-coordenadora dos Juizados 

Especiais federais de SP e MS, in sinopses jurídicas, Ed. Saraiva, 2004, p 

99.  

Art. 273 do CPC: O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde 

que, existindo prova inequívoca se convença da verossimilhança da 

alegação e: I – haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação; ou II – fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Verifica-se Excelência, que a 
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situação do autor atende perfeitamente a todos os requisitos esperados para 

a concessão da medida antecipatória, pelo que se busca, antes da decisão de 

mérito em si. Considerando que a própria seguradora reconheceu a invalidez 

do autor, somado ao fato dos documentos anexado à inicial demonstrarem o 

direito do autor, verifica-se que o requerente se enquadra na hipótese do 

artigo supra, tendo assim a receber a indenização do seguro DPVAT. Vale 

ressaltar, que o Poder Judiciário em inúmeras decisões em ações idênticas à 

presente ação, vem reconhecendo o direito das vítimas de acidente de 

trânsito, que receberam valores a menor do que prevê a lei nº 6.194/74, no 

pagamento da diferença entre o valor pago e o que efetivamente tem direito. 

As seguradoras ao serem condenadas, utilizam-se de todos os recursos 

cabíveis desdobrando-se a lide por vários anos. Portanto cabível a 

antecipação da tutela. Ressalta-se ainda, que todas as companhias 

seguradoras conhecem, já de longa data, o entendimento jurisprudencial 

firme, pacífico e reiterado dos Tribunais do país, com suporte nas decisões 

do colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Apesar disso, continuam a sustentar as mesmas teses todos os processos 

decorrentes do DPVAT, tanto nas contestações quanto nos recursos. 

Atravancam cada vez mais o Judiciário com apelações cujo resultado 

negativo sabem de antemão. Agem com intuito claramente protelatório, 

retardando a entrega da prestação jurisdicional ao beneficiário, ou seja, o 

pagamento, com prejuízos a este e também aos litigantes em geral, que por 

força dos recursos procrastinatórios nestes casos, terão a solução de suas 

lides retardadas.  

 

IV - DOS PEDIDOS 

 Ante o exposto, e mais do que dos autos se consta requer a Vossa 

Excelência: 1 - julgar procedente a presente ação, para condenar a requerida 

no pagamento da diferença entre o valor pago, ou seja, R$ 4.725,00 (quatro 

mil setecentos e vinte e cinco reais) e o valor equivalente a indenização do 

Seguro DPVAT, no valor equivalente a 100% ( cem por cento) que é de 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) valor atualmente pago pela requerida 

,que a diferença  totaliza a quantia de 5.400,00(cinco mil e quatrocentos 

reais) restante ao autor, devidamente corrigidos monetariamente a partir do 

ajuizamento da ação e juros a partir da citação, bem como seja antecipada 

a tutela nos termos do art. 273 do CPC, devendo a requerida depositar 

em juízo o valor da condenação corrigido no prazo de 15 ( quinze ) dias 

a contar da intimação, cujo valor deverá ficar a depositado até o trânsito 
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em julgado, sob pena de pagamento de multa cominatória em caso de 

descumprimento. 2 - A citação da Requerida, por correio no endereço já 

declinado, a teor inciso I do artigo 221 do CPC, para que, querendo, oferecer 

defesa e produzir prova, sob pena de confissão e revelia;  

3 - A condenação da requerida ao pagamento dos honorários advocatícios à 

base de 20% sobre o valor da condenação, bem como ao pagamento das 

custas e demais encargos processuais, acrescidos de juros e correção 

monetária, em caso de recurso à instância superior, ao final, procedente o 

presente pedido. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidos. 

 

 Dá-se à presente causa o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 

reais). 

 

Termos em que  

 

Pede deferimento. 

 

 Parnaíba, 18 de Março de 2019   

 

Dr: Adelmir Lima De Sousa 

Advogado – OAB-PI nº 6195 
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